
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/GAB/DRLEC I I 43 /2025.

Congonhas, 30 de julho de 2025.

Exm. Sr.

Al eraldo Pereira da Silva.

Presidenle de Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

ASSI NTO: Rcsposta a Requerinrento

Prezado Senhor.

Em atenção ao Requerimento 201/2025. encanrinhado por meio do Oficio

l92l2l25lSecrctaria. encaminhanros a V.Exa. a Comunicação lntema abaixo relacionada na

qual a devida secretaria presta os csclarecimentos necessários em relaçào ao requerimento.

PMC/SEMED/G ABI 67 6/2025

(;o LEITE SEABRA

Diretor de Relações Legislativas
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Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelênoia e aos demais pares

nossos votos dc clevada estima e consicleração.
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,.congonhos

COMUNICAÇÃO INTERNA

NÚMERo: pMC/SEMED/GA Bt 6i 6t2025

DE: Marcilaine Cássia Barbosa Lana - Secreriria Municipal de Educação

PARA: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relações Legislativas

DATA: 29 dejulho de 2025

ASSUNTO: Respostâ a Cl n" PMC/GAB/DRLEGl16212025, referente âo Requerimento no

cMCN20l /202s.

Nobre Vereador.

Segue a relação completa das creches municipais e credenciadas, assim como a
quanlidâde total de vagas existentes em cada unidade e o número de vagas ociosas. conforme
solicitado em Requerimento 201/2025. E importante destacar que, embora seja obrigatório
preencher as vagas municipâis. levamos em consideração diversos fatores para garantir uma
gestão eficiente e alinhada às nomras.

Entre esses fatores, destacam-se a Instrução Normativa n" 001/2025, que orienta sobre a

gestão e o preenchimento das vagas, âlém do zoneamento, que busca distribuir as unidades de
forma equitativa e acessivel pàra todas as regiões. Também consideramos o melhor interesse da
criança, conforme o F-statuto da Criança e do Adolescente (ECA), que em seu artigo 4'relorça a

prioridade absoluta pâÍa o atendimento às criangas e adolescentes.

AIém disso, a Constituição Federal, em seu artigo 227, estabelece que é dever da
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, com atrsoluta prioridade, o direito à

educação, saúde, alimentação, enre outros. Isso reforça a importância de uma gestão que
priorize o bem-estar e o desenvolvimento das crianças.

Quanlo ao percentual médio de frequência dos alunos matriculados poÍ turma durante o
primeiro semeslre de 2025, segue conforme solicitado,

l) Relação completa das instituições de ensino:

1.f) Quando referimr:rs ao edif.icio físico denominado como "Creche". temos
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Rede Municipal:

- CentÍo Municipâl de Educação Infantil- Creche "Maria Íris Coelho de Souza Ferreira"

- Centro Municipal de Educação Infantil - Creche "Maria Anunciação dos Anjos"

- Centro Municipal de Educagão Infantil - Creche "Rosa Cordeiro de Freitas"

lJ) Considerando "Creche" como segmento da Educação lnfantil, conforme previsto na LDB,
temos:

Rede Municipal:

- Centro Municipal de EducaçÁo Infantil - Creche "Maria Íris Coelho de So uza Feneira"

- Centro Municipal de Educação Infantil - Creche "Maria Anunciação dos Anjos"

- Centro Municipal de Educação Infantil - Creche "Rosa Cordeiro de Freitas"

- Centro Municipal de Educação Infantil - "Pingo de Gente"

- Escola Municipal "Dona Maria de Oliveira Castanheira"

- Escola Municipal "Engenheiro Oscar Weisnchenck"

- Escola Municipal "Jair Elias"

- Escola Municipal "José Cardoso Osório"

- Escola Municipal "Lucas Estevào Monteiro"

- Escola Municipal "Nossa Senhora da Ajuda"

- Escola Municipal "Senhor Odorico Martinho da Silva"

f3) Rede Credenciada:

- Centro Batista de Educação

- Centro de Educação Pequeno Aprendiz

- Centro Educacional Trenzinho Mágico

- Escola lnfantil Baby Hotel
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- Escola Infantil Tico e Teco

- Colégio Arcebispo Dom Oscar de Oliveira

2\ Total de vagas existenles em cada Instituição de Ensino (enlendemos que são as yâgâs

"ofertadas", no segÍnento creche)

Rede Municipal:

- Centro Municipal de Educação Infantil - Creche "Maria lris Coelho de Souza Ferreira": l3l
vagas ofenadas

- Centro Municipal de Educação Infantil - Creche "Maria Anunciação dos Anjos": 178 vagas
ofertadas

- Centro Municipal de Educação Infantil - Creche "Rosa Cordeiro de Freitas": 140 vagas
ofertadâs

- Centro Municipal de Educação Infantil- "Pingo de Gente": ló0 vagâs ofertadas

- Escola Municipal "Dona Maria de Oliveira Castanheira": 40 vagas ofertadas

- Escola Municipal "Engenheiro Oscar Weisnchenck": 60 vagas ofertadas

- Escola Municipal "Jair Elias":20 vagas ofenadas

- Escola Municipal "José Cardoso Osório": 20 vagas ofertadas

- Escola Municipal "Lucas Estevão Monteiro": 40 vagas ofertadas

- Escola Municipal 'Nossa Senhora da Ajuda": 20 vagas ofertadas

- Escola Municipal "Senhor Odorico Martinho dâ Silva": 94 vagâs ofenadas

Rede Credenciada: conforme edital PRC n' 033 I 2022 vigente. os encaminhamentos

são feitos pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a demand4 respeitando a

capacidade de âtendimento da instituiçào e a equalizaçâo das vagas.

3) Número de vagas preenchidas (makículas realizadas)
disponíveis) em cada unidade.

Vagas oclosas (vagas

Rede Municipal: (matriculas efetuadas - v,gst disponíveis)
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- Centro Municipal de Educação Infantil - Creche "Maria Íris Coelho de Souza Ferreira": I l4
matrículas - l7 vagas disponíveis em tempo integral

- Centro Municipal de Educação Infantil - Creche "Maria Anunciaçâo dos Anjos": 174
matrículas - 4 vagas disponíveis em tempo integral

- CentÍo Municipal de Educaçâo Infantil - Creche "Rosa Cordeiro de Freitas": I05 matrículas
35 vagas disponíveis em tempo integral

- Centro Municipal de Educação lnfantil - "Pingo de Gente": 147 matrículâs - 13 vagas
disponiveis, sendo 4 em tempo integral e 9 parciais.

- Escola Municipal "Dona Maria de Oliveira Castanheira": 26 matrículas - 14 vagas disponíveis
em tempo inlegÍal

- Escola Municipal "Engenheiro Oscar Weisnchenck": 47 matrículas - l3 vagas disponíveis em
tempo integral

- Escola Municipal "Jair Elias": 20 matrículas - 0 vaga disponível em tempo integral

- Escola Municipal "José Cardoso Osório": 9 matrículas - I I vagas disponíveis em tempo
integÍâÍ

- Escola Municipal "Lucas Estevão Monteiro": 28 matrículas - l2 vagas disponíleis em tempo

integral

- Escola Municipal 'Nossa Senhora da Ajuda": l7 matrículas - 3 vagas disponíveis em tempo
integral

- Escola Municipal "senhor Odorico Martinho da Sitva": 59 matrículas - 35 vagas disponíveis
em tempo integral

4) Percentual média de freqüência dos alunos por ano de ensino, por turma considerando o

lo trimesfe letivo:

- Centro Municipal de Educação Infantil - Creche "Maria Íris Coelho de Souza Feneira"

Maternal l:77,2Yo

Maternal 2: 9l,1Yo I 84,7Yo I 8l,l%

Matemal 3: 74.7Yo I 73Yo / 70,4Yo

- Centro Municipal de Educação lnfantil * Creche "Maria Anunciação dos Anjos"
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Berçfuio: 77,lYo

Maternal l: 79,5% I 6E.5%

Marcrnal 2: 85,loh I 83,7% I 77 .3o/o I 17 ,2yo

Maternal 3: 83,2Yo /77.6% 181,7%

- Centro Municipal de Educação lnfanril - Creche ''Rosa Cordeiro de Freitas"

Berçârio: 7 4o/o

Maternal l: 82,61:o I 81,8o/o I 87,9% I 78,1%

Matemal 2: 84,2o/o I 9l,9o/o / 87,4Yo

Matemaf 3: 84,2Vo

- Centro Municipal de Educação Infantil - "Pingo de Gente"

Maternal 3: 87,8Vo I 84,4% I E'1,3o/o I l00Yo I l00o/o I l00Yo ll00Yo I l00o/o

- Escola Municipal "Dona Maria de Oliveira Castanheira"

Maternal 3: 79,90/o I 96,9%ô

- Escola Municipal "Engenheiro Oscar Weisnchenck"

Matemal 3:76,30/o I 86,80/o I 86,60/o

- Escola Municipal "Jair Elias"

Matemal 3'. 82,7o/o

- Escola Municipal "José Cardoso Osório"

Matemal 3: 83,3%

- Escola Municipal "Lucas Estevão Monteiro"

MateÍnal 3:73,4Yo I 75.2%

- Escola Municipal "Nossa Senhora da Ajuda"
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Matemal3: 48,2%o

- Escola Municipal "Senhor Odorico Martinho da Silva"

Matemal 2: 88,60/o I 89,8Yo

Matemal 3:83o/o I 94,6% I l00o/0.

Desta feita" peÍrnanecemos à disposiçâo para quaisquer esclarecimentos adicionais, caso
necessário.

AÍenciosâmenÍe.

Ma Lana
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